PARECER N°  1293, DE 2004

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 347, DE 2001.

O Projeto de lei n° 347, de 2001, de autoria do Deputado Valdomiro Lopes, cria o Programa Estadual de Saúde da Terceira Idade.

Nos ternas do item 3, parágrafo único, do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interna, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 86º a 90º Sessões Ordinárias, não tendo recebida emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, para análise de sua legalidade, constitucionalidade, juridicidade, nos termos do artigo 31, § 1 °, do Regimento Interno consolidado. Cabe-me fazê-lo, na qualidade de Relator designado.

Dispõe a Projeto que o programa atenderá pessoas com idade superior a 65 anos e contemplará ações como: saúde visual e bucal, exornes preventivos de próstata, mamas e colo do útero, atendimento domiciliar, controle de osteoporose e osteopenia, vacinação anual contra gripe e pneumonia, bem como treinamento e capacitaçãa de profissionais para atuar na área.

Trata-se, s.rn.j., de matéria de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, concorrente, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, caput, da Constituição Estadual.

Vários são os projetos de lei de iniciativa parlamentar cujo objetivo ê a criação de prograrnas, que se transformaram em leis. A titulo de exemplo, citamos: Lei no 9.167, de 18 de mala de 1995, originada de projeto de autoria do Deputado Marcelo Gonçalves, criando o Programa de Educação Especial; Lei n° 9.315, de 26 de dezembro de 1995, originada de projeto de autoria do Deputado Sylvio Martini, instituindo, no âmbito do Estado de São Paulo, o Programa Educacional Direcionado à Terceira Idade e Lei n° 9.476, de 30 de dezembro de 1996, originada de projeto do Deputado Walter Caveanha, autorizando o Poder Executivo a criar o Programa Permanente de plantio de árvores.

Cabe salientar, finalmente, que o Programa Estadual de Saúde da Terceira Idade, que se pretende criar através do projeto sob análise, coaduna-se com os objetivos da Política Estadual do Idoso, instituída pela Lei n° 9.892, de 10 de dezembro de 1997..

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de lei n° 347,  2001.

a) Vanderlei Siraque – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 6/12/2001
a) CARLOS SAMPAIO – Presidente
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